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PROCESSO Nº 211613/2019 

OBJETO 

OBJETO: Representação de Natureza Interna em desfavor da 
Prefeita Municipal, Sra. Rosana Tereza Martinelli e da Secretária 
Municipal de Educação, Sra. Veridiana Paganotti, por possíveis 
irregularidades na aquisição, sem processo licitatório, de sala pré-
fabricada em painéis metálicos termoacústico, para 
funcionamento da biblioteca da escola Jardins Jacarandás, em 
Sinop-MT. 

JURISDICIONADO Prefeitura Municipal de SINOP-MT. 

GESTORA 
MUNICIPAL 

Rosana Tereza Martinelli – Prefeita Municipal 

REPRESENTADOS 

Rosana Tereza Martinelli – Prefeita Municipal 
Veridiana Paganotti – Secretária Municipal de Educação 
Astério V. Gomes – Sec. de Planejamento, Finanças e Orçamento 
Marlão A. Damaceno – Servidor da Secretaria (Professor) 
Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME – Empresa Contratada 

CONSELHEIRO 
RELATOR 

Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira 

EQUIPE DE 
AUDITORIA1 

Nilson José da Silva – Auditor Público Externo  
João Virgílio Batista Ribeiro – Auditor Público Externo 
Silvio Silva Júnior – Auditor Público Externo (Supervisor) 

 

Senhor(a) Secretário(a),  

 

 

I. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de RELATÓRIO PRELIMINAR de Representação de Natureza 

Interna proposta pela SECEX de Obras e Infraestrutura, com fundamento no art.224, II, 

"a", do Regimento Interno desta Egrégia Corte de Contas, em virtude de 

irregularidades constatadas durante a apuração da Denúncia materializada por 

meio do Chamado n.º 1030/2019 (Processo nº 170801/2019).  

 

O Chamado nº 1030/2019, tem como objeto a apuração de possíveis 

irregularidades na obra de ampliação de salas, cozinha e banheiros, na comunidade 

Betel, em Sinop. 

                                                             
1 ORDEM DE SERVIÇO Nº 006595/2019 – CONEX-e 
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De acordo com o teor da Denúncia, o denunciante apontou a execução de 

obra de ampliação de salas, cozinha e banheiro, porém sem qualquer registro dessa 

obra no sistema de informação da Prefeitura e, ainda, que a Prefeitura efetuou o 

pagamento da obra para uma empresa, sem o devido processo licitatório. 

 

Por meio de inspeção in loco realizada no dia 09.07.2019, a equipe de 

auditores da SECEX de Obras e Infraestrutura desta Corte de Contas constatou que na 

Comunidade denominada de Betel, a empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-

ME, construiu na Escola de Educação Infantil União, 3 (três) salas de aulas, com 150m². 

 

Para a execução das salas de aulas, sem projeto básico e sem 

acompanhamento de profissional habilitado devidamente designando pelo Executivo 

Municipal, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura utilizou uma Ata de 

Registro de Preço, originária do Pregão Presencial nº 019/2018, da qual a empresa 

Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME era detentora. 

 

Assim sendo, diante dessas irregularidades, a SECEX de Obras e Serviços 

de Infraestrutura desta Corte de Contas instaurou o processo de Representação de 

Natureza Interna nº 211648/2019. 

 

Entretanto, na apuração dos fatos relacionados com o Chamado nº 

1030/2019, ao realizar análise dos extratos de empenhos emitidos em nome da empresa 

Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME, a equipe de auditores da SECEX de Obras 

e Infraestrutura constatou que, no dia 19.02.2019, houve um pagamento à referida 

empresa no valor de R$ 33.890,00 (Doc. 154875/2019 – Control-P). 

 

Para realização desse pagamento foi emitido o empenho ordinário nº 

1698/2019, que tem registrado em seu histórico: “Despesas referente aquisição de sala 

modular confeccionada em painéis metálicos isotérmicos com 100m² para atender a 

EMEB Aleixo Schenatto solicitado pela SMEEC”, conforme demonstrado pelo quadro 
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que segue: 

 

 

Ou seja, a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Sinop 

executou obras sem o devido processo legal, em total arrepio à Constituição Federal, 

aos artigos 2º, 6º e 7º da Lei nº 8.666/93, bem como aos Princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Economicidade. 

 

1.1. Visão Geral do Objeto 

 

O objeto desta fiscalização refere-se a contratação e execução de obra 
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pública sem o devido processo licitatório e sem projeto básico.  

 

1.2. Objetivo  

 

O objetivo desta ação fiscalizatória é verificar a regularidade do processo 

de contratação da empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME, com objetivo de 

execução de obra de engenharia na EMEB Aleixo Schenatto, dedicando especial 

atenção a possíveis indícios que evidenciem irregularidades na referida contratação. 

 

1.3. Metodologia Utilizada 

 

Os trabalhos foram realizados em conformidade com as Normas de 

Auditoria aplicáveis à Administração Pública, com a devida observância aos 

procedimentos de Auditoria de Conformidade estabelecidos pelo TCE/MT. 

  

Foram utilizadas as seguintes técnicas de auditoria: a) análise documental; 

b) extração eletrônica de dados; c) conferência de cálculos; e, d) inspeção in loco. 

 

1.4. Volume de recursos fiscalizados 

 

Conforme disposto no inciso II, do art. 2º, da Resolução Normativa do 

TCE/MT nº 09/2013, o volume de recursos fiscalizados corresponde ao valor nominal 

total dos atos fiscalizados que, no caso em tela, corresponde ao valor do pagamento 

efetuado à empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME, no valor global de R$ 

R$ 33.890,00 (trinta e três mil, oitocentos e noventa reais). 

 

1.5. Benefícios estimados da fiscalização 

 

Maior rigor nas contratações públicas que tenha com objeto à contratação 

e execução de obras/serviços públicos, bem como respeito aos Princípios da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e da Economicidade. 
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II. ACHADOS DE AUDITORIA 

 

2.1. Achado 1: Contratação de empesa para execução de obras de 

engenharia sem projeto básico e planilha orçamentária da administração.  

 

IRREGULARIDADE: GB09 – Licitação-Grave - Abertura de procedimento 

licitatório relativo a obras e serviços sem observância aos requisitos 

estabelecidos no art. 7º, § 2º, I a IV da Lei 8.666/1993 e Resolução Normativa 

do TCE/MT nº 39/2016). 

 

2.1.1. Situação encontrada 

A equipe técnica de auditores da SECEX de Obras e Serviços de 

Infraestrutura constatou que a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura, 

contratou a empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME, pelo valor de 

R$ 33.890,00 (trinta e três mil, oitocentos e noventa reais), para que executasse uma sala 

destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, localizada à Rua das Primaveras nº 

1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT. 

 

Durante a inspeção in loco a equipe de auditores constatou que foi 

executado na EMEB Aleixo Schenatto, uma sala destinada à biblioteca da escola, com 

56m², em painéis metálicos termoacústico, conforme demonstrado pelas fotos que 

seguem: 
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A referida contratação foi fundamentada no artigo 2º, da Lei Municipal nº 

2433/2017. 

A demanda da referida contratação foi da Sra. Veridiana Paganotti, 

Secretária Municipal de Educação, Esporte e Cultura, através do Ofício nº 

017/SMEEC/GFO/2019, datado de 28.01.2019 e, endereçado ao Secretário de 

Planejamento, Finanças e Orçamento, conforme documento que segue: 
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Pelo referido documento, constata-se que a autorização para a referida 

contratação foi do Secretário de Planejamento, Finanças e Orçamento, Sr. Astério V. 

Gomes. 

 

Pelos documentos apresentados aos auditores da SECEX de Obras e 

Infraestrutura desta Corte de Contas, para realizar a referida contratação, a Secretária 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura utilizou-se do artigo 2º, da Lei nº 2433/2017, 

que dispõe sobre a correção monetária dos valores das modalidades licitatórias no 

município de Sinop (Doc. Nº 154876/2019 – Control-P).  Entretanto, esse dispositivo legal 

não sobrepõe ao artigo 7º da Lei nº 8.666/93 e à Resolução Normativa do TCE/MT nº 

39/2016. 

 

O artigo 7º, da Lei de Licitações exige que nas contratações de obras e 

serviços de engenharia, é indispensável o projeto básico devidamente aprovada pela 

autoridade competente, acompanhado de orçamento detalhado do custo da obra: 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação 
de serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, 
à seguinte sequência: 
I - projeto básico; 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 

 
§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida 
da conclusão e aprovação, pela autoridade competente, dos 
trabalhos relativos às etapas anteriores, à exceção do projeto 
executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente 
com a execução das obras e serviços, desde que também 
autorizado pela Administração. 

 
§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados 
quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade 
competente e disponível para exame dos interessados em 
participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários; (nosso grifo) 
III .......  

 

O artigo 2º, da Resolução Normativa nº 39/2016 do TCE/MT, que estabelece 

parâmetros técnicos mínimos para projetos básicos de obras públicas, à luz da Lei Federal 

nº 8.666/1993, e dá outras providências, assim exige: 
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Art. 2º Os processos licitatórios de obras e serviços de engenharia 
custeados com recursos estaduais e municipais deverão estar 
instruídos com projeto básico de engenharia adequado e atualizado, 
assim considerado aquele aprovado com todos os elementos 
descritos no art. 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
constituindo prática ilegal a revisão de projeto básico ou a elaboração 
de projeto executivo que transfigurem o objeto originalmente 
contratado em outro de natureza e propósito diversos. 

 

Assim sendo, constata-se que a contração da empresa Romfim Engenharia 

e Arquitetura Ltda-ME, pelo valor de R$ 33.890,00 (trinta e três mil, oitocentos e noventa 

reais), para executar uma sala destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, 

localizada à Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, 

desprovido de projeto básico e planilha orçamentária infringiu a Lei de Licitações e a 

Resolução Normativa do TCE/MT nº 39/2016. 

 

 

2.1.2. Critério de auditoria 

✓ Artigo 7º da Lei nº 8.666/93. 

✓ Resolução Normativa nº 39/2016 do TCE. 

 

2.1.3. Evidências 

✓ Processo de pagamento comprovando o pagamento da Nota Fiscal 

nº 2019000000004 em favor da empresa Romfim Engenharia e 

Arquitetura Ltda-ME. 

 

2.1.4. Efeitos reais e potencial 

✓ Dano ao erário pela não definição do objeto licitado. 

✓ Baixa qualidade nos serviços executados. 

 

2.1.5. Responsáveis - Rosana Tereza Martinelli – Prefeita Municipal, 

Veridiana Paganotti – Secretária Municipal de Educação e Astério V. Gomes - Secretário 

de Planejamento, Finanças e Orçamento. 
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2.1.5.1. Conduta 

2.1.5.1.1. Veridiana Paganotti – Secretária Municipal de Educação 

Demandar a contratação de obras de engenharia sem projeto básico e 

planilha orçamentária. 

Autorizar pagamento de obras e serviços de engenharia sem planilha 

orçamentária dos serviços executados, através da Ordem de Pagamento nº 3422/2019. 

 

2.1.5.1.2. Astério V. Gomes - Secretário de Planejamento, Finanças e 

Orçamento. 

Autorizar a contratação de obras de engenharia sem projeto básico e 

planilha orçamentária. 

Autorizar pagamento de obras e serviços de engenharia sem planilha 

orçamentária dos serviços executados, através da Ordem de Pagamento nº 3422/2019. 

 

2.1.5.1.3. Rosana Tereza Martinelli – Prefeita Municipal 

Autorizar pagamento de obras e serviços de engenharia, na condição de 

Ordenadora de Despesas, sem projeto básico e planilha orçamentária dos serviços 

executados. 

 

3.1.5.2. Nexo de Causalidade 

Ao autorizar a contratação da empresa Romfim Engenharia e Arquitetura 

Ltda-ME, para executar uma sala destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, 

localizada à Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, 

desprovido de projeto básico e ao autorizar o pagamento do valor de R$ 33.890,00 (trinta 

e três mil, oitocentos e noventa reais) desprovido de planilha orçamentária os Gestores 

assumiram o risco em relação ao custo e a qualidade da obra. 

 

3.1.5.3. Culpabilidade 

Era esperado que os Gestores Públicos não autorizassem a contratação 

de empresa para execução de obras de engenharia, sem a existência de projeto básico 

e planilha orçamentária.  
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3.2. Achado 2: execução de obras de engenharia sem o acompanhamento 

e fiscalização por um profissional habilitado, devidamente designado pela Secretária 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura.  

 

IRREGULARIDADE: HB04 – Contrato – Grave - Inexistência de 

acompanhamento e fiscalização da execução contratual por um 

representante da Administração especialmente designado (art. 67 da Lei 

8.666/1993). 

 

3.2.1. Situação encontrada 

Na documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Cultura, não foi constatado qualquer documento que possibilite afirmar que a 

obra de engenharia relativa à construção de uma sala destinada à biblioteca da EMEB 

Aleixo Schenatto, localizada à Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, 

em Sinop-MT, tenha sido acompanhado por um profissional habilitado 

(engenheiro/arquiteto) devidamente designado pela Secretária Municipal de Educação, 

Esporte e Cultura. 

 

Para falsear a referida contratação, a Secretaria Municipal de Educação, 

Esporte e Lazer registrou no histórico do empenho nº 1698/2019, como se aquela 

contratação fosse de um bem comum (consumo), conforme imagens que seguem:  
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No caso de obras e serviços de engenharia, a Lei de Licitação exige-se que 

a autoridade competente, que através de Portaria designe um profissional habilitado para 

acompanhar e fiscalizar a execução da obra. Entretanto, constatou-se que não houve essa 

designação, inclusive, a nota fiscal que comprova a execução dos serviços foi atestada 

pelo Sr. Marlão A. Damasceno (Professor): 

 

 

A Lei de licitação (Lei nº 8.666/93), que estabelece normas gerais sobre 

licitações e contratos administrativos de obras públicas, considera a fiscalização de obras 

e serviços de engenharia, como um serviço técnico profissional, que precisa ser realizado 

por alguém com conhecimento na área. Esse Profissional que irá devolver essas 

atividades é o fiscal de obras, que deve obrigatoriamente possuir registro legal no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia/Arquitetura) do estado onde a obra é executada.  
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Essa exigência está prevista na Resolução nº 1010/2005 do Conselho 

Federal de Engenharia e Agronomia, que define a fiscalização de obra ou serviço como 

a atividade que envolve a inspeção e o controle técnico-sistemáticos do processo, com 

a finalidade de examinar ou verificar se sua execução obedece ao projeto e às 

especificações e prazos estabelecidos. Assim, é indispensável que o fiscal de obras seja 

capacitado e entenda, além da dinâmica para a execução do projeto, as normas e 

legislações a serem cumpridas. 

 

3.2.2. Critério de auditoria 

✓ Art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

✓ Resolução Confea nº 1010/2005. 

 

3.2.3. Evidências 

✓ Nota Fiscal nº 20190000000004 

 

3.2.4. Efeitos reais e potencial 

Recebimento de obras e serviços de engenharia fora das normas 

técnicas e divergente do que foi contratado. 

 

3.2.5. Responsáveis - Veridiana Paganotti – Secretária Municipal de 

Educação 

3.2.5.1. Conduta 

Deixar de designar um profissional habilitado (engenheiro ou arquiteto) 

para acompanhar a fiscalização e execução da obra de construção de uma sala 

destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, localizada à Rua das Primaveras nº 

1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT. 

 

3.2.5.2. Nexo de Causalidade 

Omissão em não cumprir o que estabelece a Lei de Licitações, que exige 

que a Autoridade Competente, designe formalmente um engenheiro/arquiteto para 

fiscalizar e acompanhar a execução de obras públicas.  
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3.2.5.3. Culpabilidade 

Era esperado que a Secretária de Educação, Esporte e Cultura somente 

permitisse a construção da sala destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, 

localizada à Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, 

com acompanhamento de um profissional habilitado. 

 

3.3. Achado 3 : realização de pagamento de serviços não executados pela 

empresa contratada  

 

IRREGULARIDADE: JB02 Despesa – Grave: Pagamento de despesas 

referente a bens e serviços em valores superiores ao praticado no mercado 

e/ou superiores ao contratado – superfaturamento (art. 37, caput, da 

Constituição Federal; art. 66 da Lei 8.666/1993). 

 

3.3.1. Situação encontrada 

Durante a inspeção in loco na EMEB Aleixo Schenatto, localizada à Rua das 

Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, a equipe de auditores 

constatou que a empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME executou uma sala 

destinada à biblioteca da escola, em painéis premoldados (painéis metálicos 

termoacústico), com as dimensões de 7m x 8m = 56m². Sobre esse salão foi executado 

uma cobertura em telha termoacústico de 66,5m². 
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Entretanto, conforme a demanda da Secretária Municipal de Educação 

através do Ofício nº 017/SMEE/GFO/2019, bem como na descrição da Nota Fiscal, a 

empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME, recebeu o valor de R$ 33.890,00 

(trinta e três mil, oitocentos e noventa reais) para executar uma obra de 100m² de 

construção, conforme comprovado a seguir: 

  

 

Para contratar a empresa Romfim Engenharia e Arquitetura Ltda-ME, a 

Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura realizou pesquisa de preços com 

quatro empresa: 
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As quatro propostas de preços apresentadas pelas empresas foram 

recebidas pela Secretária, Sra. Veridiana Paganotti e pelo Sr. Marlão A. Damasceno 

(Professor). Pelas referidas propostas não resta qualquer dúvida que a pretensão da 

Secretaria Municipal era a contratação de 100m² de estrutura modular confeccionada em 

painéis metálicos isotérmicos. 

 

Porém, conforme comprovado por ocasião da inspeção in loco, foi 

constatado a execução de apenas de apenas 56m², ou seja, 44m² a menor do que foi 

contratado.  

 

Essa metragem não executada pela empresa corresponde ao valor de 

R$ 14.911,60 (quatorze mil, novecentos e onze reais e sessenta centavos). Assim, 

considerando que os serviços já foram pagos à empresa Romfim Engenharia e Arquitetura 

Ltda-ME e, já tendo sido recebido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

de Sinop, através do Sr. Marlão A. Damasceno, pode-se afirmar que esse valor de 

R$ 14.911,60 é considerado como dano ao erário municipal (superfaturamento por 

inexecução de serviços). 

 

No dia 03.07.2019, foi divulgado no endereço eletrônico 

https://www.sinop.mt.gov.br/Noticias/Prefeitura-inaugura-biblioteca-da-emeb-aleixo-

schenatto-nesta-quinta-04-7196/ que a Prefeitura de Sinop, por meio da Secretaria 

Municipal de Educação, Esporte e Cultura estaria inaugurando no dia 04.07.2019, a 

biblioteca da Escola Municipal de Educação Básica (EMEB) Aleixo Schenatto, no Bairro 

Jacarandás. De acordo com a notícia, o espaço inaugurado corresponde a uma sala 

de 7m x 7m, ou seja, uma sala de 49m² (Doc. 154956/2019 – Control-P). 

 

3.3.2. Critério de auditoria 

✓ Art. 66 da Lei nº 8.666/93. 

✓ Art. 37 da Constituição Federal. 
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3.3.3. Evidências 

✓ Nota Fiscal nº 20190000000004 

✓ Ofício nº 017/SMEE/GFO/2019 

✓ Propostas de preços apresentadas pela empresa Romfim 

Engenharia e Arquitetura e por mais três empresas.  

 

3.3.4. Efeitos reais e potencial 

Danos ao erário municipal no valor de R$ 14.911,60. 

 

3.3.5. Responsáveis - Veridiana Paganotti – Secretária Municipal de 

Educação e Marlão A. Damaceno (servidor que atestou a nota fiscal). 

 

3.3.5.1. Conduta 

3.3.5.1.1. Marlão A. Damaceno: 

Atestar a Nota Fiscal nº 201900000004, declarando que a empresa Romfim 

Engenharia e Arquitetura tenha executado 100m² da obra de construção de uma sala 

destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, localizada à Rua das Primaveras nº 

1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, causando um dano ao erário 

municipal no valor de R$ 14.911,60. 

 

3.3.5.1.2. Veridiana Paganotti – Secretária Municipal de Educação:  

Autorizar o pagamento da Nota Fiscal nº 201900000004, considerando que 

a empresa Romfim Engenharia e Arquitetura tenha executado 100m² da obra de 

construção de uma sala destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, localizada à 

Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, causando um 

dano ao erário municipal no valor de R$ 14.911,60. 

 

3.3.5.2. Nexo de Causalidade 

Omissão tanto da Secretária como do servidor responsável pelo atesto da 

Nota Fiscal, em não realizar conferência no quantitativo que tinha sido executado e o 

que estava sendo pago. 
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3.3.5.3. Culpabilidade 

A Secretária de Educação, Esporte e Cultura ao não designar um 

profissional habilitado para acompanhar e realizar a medição dos serviços executados 

pela empresa Romfim Engenharia e Arquitetura contribuiu diretamente para ocorrência 

do dano no valor de R$ 14.911,60. 

 

 Já o servidor Marlão A. Damasceno, embora não tivesse sido designado 

formalmente para acompanhar e fiscalizar a execução da obra, ao atestar a Nota Fiscal 

na qual consta a execução de 100m² de área da sala destinada à biblioteca da EMEB 

Aleixo Schenatto, localizada à Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim 

Jacarandás, em Sinop-MT, contribuiu diretamente para que fosse realizado pagamento 

indevido no valor de R$ 14.911,60. Não precisava ser engenheiro/arquiteto, para 

constatar que a sala construída pela empresa Romfim não possuía 100m². 

 

 

III. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

A Lei de Licitação permita que obras e serviços de engenharia possa ser 

contratada por meio de processo de compra direta, dentro dos limites fixados pela própria 

Lei, entretanto, nesse tipo de contratação, A Lei não dispensa a exigência de projeto 

básico, planilha custo elaborada pela Administração e acompanhamento por profissional 

habilitado. 

 

Assim sendo, constata-se que a contração da empresa Romfim Engenharia 

e Arquitetura para execução de sala destinada à biblioteca da EMEB Aleixo Schenatto, 

localizada à Rua das Primaveras nº 1.170, no bairro Jardim Jacarandás, em Sinop-MT, 

contrariou o artigo 7º, da Lei de Licitações, bem como a Resolução Normativa do TCE/MT 

nº 39/2016 e Princípio da Administração Pública. 

 

Assim, diante do flagrante descumprimento dessas normas, sugere-se ao 

Exmo. Conselheiro Relator: 
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1. Juízo de admissibilidade positivo da presente Representação de 

Natureza interna; 

 

2. em função constatação de danos ao erário municipal no valor de 

R$ 14.911,60, a critério de Vossa Excelência, a conversão desta RNI em 

Tomada de Contas Ordinária, nos termos do artigo 149-A c/c o inciso III do 

artigo 89 do RITCE/MT; 

 

3. Citação dos servidores responsabilizados nestes autos, conforme 

anexo de informações pessoais, para que apresentem, as argumentações 

de defesa quanto às irregularidades apontadas neste relatório técnico, 

assegurando-lhes o exercício do direito à ampla defesa e ao contraditório; 

e, 

 

4. Encaminhamento de cópia deste relatório à Controladoria Geral do 

Município de SINOP-MT, para conhecimento e providências que entender 

necessárias. 

 

É o relatório que se submete à apreciação superior. 

Cuiabá, 17 de julho de 2019. 
 
 
 

(Documento assinado digitalmente)2 

João Virgílio Batista 
Ribeiro 

Auditor Público Externo 

(Documento assinado digitalmente) 

Nilson José da Silva 
Auditor Público Externo 

 

(Documento assinado digitalmente) 

Silvio Silva Junior 
Auditor Público Externo 

Supervisor 
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